
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

DECISÃO MONOCRÁTICA

Apelação Cível nº 0000351-58.2014.815.0981 — 2ª Vara de Queimadas
Relator      : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Apelante   : Município de Queimadas
Advogado : Márcio Maciel Bandeira
Apelada    : Silone Ferreira dos Santos
Advogado : Marcos  Antônio Inácio da Silva

APELAÇÃO CÍVEL — EMBARGOS À EXECUÇÃO — 
ALEGAÇÃO DE PROVA DO PAGAMENTO DE PARTE 
DO  VALOR  EXECUTADO  ATRAVÉS  DE  FICHAS 
FINANCEIRAS  —  DOCUMENTO  INÁBIL  — 
APLICAÇÃO  DO  ART.  557,  'CAPUT',  DO  CPC  — 
SEGUIMENTO NEGADO.

— “'O art. 333, II, CPC, estabelece ser ônus do réu a comprovação 
quanto a existência dos fatos impeditivos, modificativos ou extintivos 
do direito do autor. 2. A ficha financeira, por si só, não é o bastante 
para  a  devida  comprovação  do  pagamento,  porquanto  representa 
mero  lançamento  unilateral  de  informações  nos  assentamentos 
funcionais  do  servidor.'  (TJPB;  APL  0005246-  38.2009.815.0011; 
Quarta Câmara Especializada Cível; Rel. Des. Romero Marcelo da 
Fonseca Oliveira; DJPB 19/12/2014; Pág. 31)” (TJPB - ACÓRDÃO/
DECISÃO do Processo Nº 00009352520128150261, - Não possui -, 
Relator DES SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES , j. em 
26-01-2015) 

Vistos, etc.

Trata-se  de  apelação  cível  interposta  pelo  Município  de 
Queimadas contra  a  sentença  de  fls.  23/26  proferida   nos  autos  dos  Embargos  à 
Execução opostos em face de Silone Ferreira dos Santos, julgando improcedentes os 
embargos.

O  apelante,  em  suas  razões  recursais  (fls.  27/30),  sustenta 
existir  excesso,  pois  parte  dos  valores  foram  pagos  administrativamente,  ademais, 
ressalta que a apelada não refutou os cálculos apresentados pela edilidade, tampouco fez 
prova contrária do alegado.

Contrarrazões às fls. 33/37.
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A Douta Procuradoria de Justiça emitiu o parecer de fls. 48/51, 
opinando pelo prosseguimento do recurso, sem manifestação.

É o relatório. Decido.

O apelante  afirma  que  a  parte  recorrida  pretende  executar  a 
quantia de R$ 19.856,95 (dezenove mil oitocentos e cinquenta e seis reais e noventa e 
cinco centavos), no entanto, o valor não condiz com o realmente devido, pois parte dos 
valores foram pagos administrativamente.

O magistrado a quo, a seu turno, julgou improcedente o pedido.

Vislumbra-se dos autos que,  para comprovar  o pagamento  de 
parte  do valor executado pela via administrativa,  o apelante  fez a juntada de fichas 
financeiras,  todavia,  tal  documentação  não  é  suficiente  meio  de  prova  da  quitação. 
Vejamos:

REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO  CÍVEL  —  SENTENÇA 
ILÍQUIDA — CONHECIMENTO — AÇÃO DE COBRANÇA — 
SERVIDOR  PÚBLICO  MUNICIPAL  —  TERÇO  DE  FÉRIAS  — 
PROCEDÊNCIA PARCIAL — IRRESIGNAÇÃO — ALEGAÇÃO 
DE  PROVA  DO  PAGAMENTO  ATRAVÉS  DE  FICHAS 
FINANCEIRAS — DOCUMENTO INÁBIL — JUROS DE MORA 
—  LEI  Nº  11.960/2009  —  PROVIMENTO  PARCIAL  DA 
REMESSA E PROVIMENTO DO RECURSO APELATÓRIO. — “O 
art.  333,  II,  CPC,  estabelece  ser  ônus  do  réu  a  comprovação 
quanto  a  existência  dos  fatos  impeditivos,  modificativos  ou 
extintivos do direito do autor. 2. A ficha financeira, por si só, não é 
o bastante para a devida comprovação do pagamento, porquanto 
representa  mero  lançamento  unilateral  de  informações  nos 
assentamentos  funcionais  do  servidor.”  (TJPB;  APL  0005246- 
38.2009.815.0011;  Quarta  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des. 
Romero  Marcelo  da  Fonseca  Oliveira;  DJPB 19/12/2014;  Pág.  31) 
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº 
00009352520128150261,  -  Não  possui  -,  Relator  DES  SAULO 
HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES , j. em 26-01-2015) 

COBRANÇA  -  SERVIDORA  PÚBLICA.CONTRATAÇÃO  DE 
NATUREZA  JURÍDICA  ADMINISTRATIVA.  CARGO  EM 
COMISSÃO.  VERBAS  SALARIAIS  NÃO  PAGAS  PELO  ENTE 
MUNICIPAL.  FÉRIAS  E  DÉCIMO  TERCEIRO  SALÁRIO. 
PROCEDÊNCIA  DOS  PEDIDOS.  APELAÇÃO  CÍVEL. 
IRRESIGNAÇÃO  DO  MUNICÍPIO.  ALEGAÇÃO  DE 
PAGAMENTO  DOS  VALORES  COBRADOS  ATRAVÉS  DE 
FICHA FINANCEIRA INDIVIDUAL.  PROVA UNILATERAL. 
DOCUMENTO INÁBIL. ÔNUS PROBATÓRIO QUE SE IMPÕE 
AO PROMOVIDO. OBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO ART. 333, 
11,  DO  CPC.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA. 
DESPROVIMENTO DO APELO. - Constitui ônus do ente municipal 
trazer  aos  autos  documentos  hábeis,  capazes  de  comprovar  o 
pagamento do débito alegado. - "O ônus da prova incumbe ao réu, 
quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do 
direito do autor, nos moldes do art. 333, inciso II, do CPC." (TJPB - 
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Processo:  04620100014300001  Relatora:  DESA  MARIA  DE 
FÁTIMA MORAES BEZERRA CAVALCANTI - Orgão Julgador: 2a 
CÂMARA  CÍVEL  -  Data  do  Julgamerl1  :  07/08/2012).  (TJPB  - 
ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº  00005869620138150031,  3ª 
Câmara cível, Relator Dr. Marcos Coelho de Salles -Juiz Convocado , 
j. em 06-05- 2014) 

APELAÇÃO.  REMESSA  OFICIAL,  CONHECIDA  DE  OFÍCIO. 
COBRANÇA.  SERVIDOR  PÚBLICO  MUNICIPAL.  TERÇO  DE 
FÉRIAS.  APRESENTAÇÃO  DAS  FICHASFINANCEIRAS. 
DOCUMENTOS  INSUFICIENTES  PARA  COMPROVAÇÃO  DO 
ADIMPLEMENTO.  AUSÊNCIA  DE  FATO  IMPEDITIVO, 
MODIFICATIVO  OU  EXTINTIVO  DO  DIREITO  AUTORAL. 
ÔNUS DO RÉU. ART. 333, II, DO CPC. NÃO COMPROVAÇÃO, 
PELO MUNICÍPIO, DO PAGAMENTO DA VERBA PLEITEADA. 
DESROVIMENTO DO APELO E DA REMESSA NECESSÁRIA. 1. 
O art. 333, II, CPC, estabelece ser ônus do réu a comprovação quanto 
a  existência  dos  fatos  impeditivos,  modificativos  ou  extintivos  do 
direito do autor.  2. A ficha financeira, por si só, não é o bastante 
para a devida comprovação do pagamento, porquanto representa 
mero lançamento unilateral de informações nos 3 assentamentos 
funcionais  do  servidor. (TJPB;  APL  0005246-  38.2009.815.0011; 
Quarta  Câmara  Especializada Cível;  Rel.  Des.  Romero  Marcelo da 
Fonseca Oliveira; DJPB 19/12/2014; Pág. 31) 

Sendo assim, como bem pontuou o magistrado a quo, o apelante 
“...não  conseguiu  comprovar  o  pagamento  administrativo  de  parte  das  verbas  
executadas, pelo que forçoso admitir não haver excesso de execução, ao passo que as  
fichas financeiras que instruem a petição inicial não induzem presunção de pagamento” 
(fls. 26).

Ante o exposto, aplicando o art.  557,  caput,  do CPC,  NEGO 
SEGUIMENTO AO RECURSO, mantendo a sentença em seus todos os seus termos.

Publique-se. Intime-se.

João Pessoa, 05 de maio de 2015.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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